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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

00004/2021 
 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Maria Erineide dos Santos 

Moura 
 
OBJETO: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCECIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO QUE 
PRECONIZA A LEI MUNICIPAL N° 375, DE 11 DE MAIO DE 2021. 
O presente contrato, com inicio em 05/07/2021 findado em 04/07/2022, fica 
prorrogado pelo período de mais 12 (doze) meses, nos termos do art. 2°, da Lei 
Municipal n° 375, de 11 de maio de 2021, com vigência até 04/07/2023. 
 

Frei Martinho - PB, 05 de Julho de 2022. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

00005/2021 
 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Márcia Débora Silva Araújo. 

 
OBJETO: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCECIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO QUE 
PRECONIZA A LEI MUNICIPAL N° 375, DE 11 DE MAIO DE 2021. 
O presente contrato, com inicio em 05/07/2021 findado em 04/07/2022, fica 
prorrogado pelo período de mais 12 (doze) meses, nos termos do art. 2°, da Lei 
Municipal n° 375, de 11 de maio de 2021, com vigência até 04/07/2023. 
 

Frei Martinho - PB, 05 de Julho de 2022. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

00006/2021 
 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Maria da Guia Silva de 

Oliveira. 
 
OBJETO: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCECIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO QUE 
PRECONIZA A LEI MUNICIPAL N° 375, DE 11 DE MAIO DE 2021. 
O presente contrato, com inicio em 05/07/2021 findado em 04/07/2022, fica 
prorrogado pelo período de mais 12 (doze) meses, nos termos do art. 2°, da Lei 
Municipal n° 375, de 11 de maio de 2021, com vigência até 04/07/2023. 
 

Frei Martinho - PB, 05 de Julho de 2022. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2022 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada 
na Rua Largo da Guia, 08 - Centro - Frei Martinho - PB, às 08h30min do dia 19 de Julho 
de 2022, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PRAÇAS PÚBLICAS, CONFORME PLANO 
DE TRABALHO E TERMO DE REFERÊNCIA. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 001/12; Decreto Municipal nº 001/12; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08h às 13h dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 36361147. E-mail: pmfreimartinhocpl@gmail.com. Edital: 
https://www.freimartinho.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.  

Frei Martinho - PB, 05 de Julho de 2022 
FLAVIA DANTAS DE MACEDO - Pregoeira Oficial 
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RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS PROCESSO SELETIVO Nº 002-2022 
 

1. RITA ARINAIDE BATISTA 


